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DECRETO Nº 118, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

"REGULA A DATA DE VENCIMENTO DA 

TAXA ANUAL PREVISTA NO INCISO III DO 

ARTIGO 249 DA LEI MUNICIPAL Nº 

1301/2021, REFERENTE AOS 

PERMISSIONÁRIOS TAXISTAS DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto no inciso III do artigo 249 da Lei Municipal 

nº 1301, de 17 de dezembro de 2021, e o interesse público, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica regido, exclusivamente para o ano de 2025, a data de vencimento da taxa 

anual devida pelos permissionários taxistas do município de Atílio Vivacqua, 

estabelecendo o novo vencimento para 14 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei Municipal nº 1301/2021, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivacqua, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 


